
Tais questões mostram-se suficientes, a meu ver, para
uma intervenção desta Corte, com o intento de obstaculizar o
prosseguimento da licitação, para análise em sede de exame
prévio de edital, por estar caracterizado o indício de ameaça
ao interesse público. Ante o exposto, e tendo em conta que a
sessão de entrega dos envelopes está marcada para o dia 01
de junho próximo, com fundamento no artigo 219, parágrafo
único, do Regimento Interno deste Tribunal, DETERMINO A
IMEDIATA PARALISAÇÃO DO CERTAME, até a ulterior delibe-
ração por esta Corte, devendo a Comissão de Licitação abster-
se da realização ou prosseguimento de qualquer ato a ele rela-
cionado. Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA GERTRUDES, para a apresentação das
alegações julgadas oportunas, juntamente com todos os ele-
mentos relativos ao procedimento licitatório.Ficam autoriza-
das, desde já, vista e extração de cópias aos interessados.

Publique-se.
PROCESSO: TC-021450/026/06
INTERESSADA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARU-

LHOS
ASSUNTO: CONTRATO FORMALIZADO ENTRE A PREFEITU-

RA DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS E O PROFESSOR DR.
MIGUEL GONZÁLEZ ARROYO, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DOS
CICLOS DE FORMAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
DOCENTE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

EM EXAME: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA
RESPEITÁVEL DECISÃO DA EGRÉGIA SEGUNDA CÂMARA, EM
SESSÃO DE 14.04.09.

RECORRENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARU-
LHOS

PROCURADOR: DR. RAFAEL AGUIAR VOLPATO, OAB/SP
237.654

Tratando-se de Recurso Ordinário, os autos deverão ser
instruídos pela Assessoria Técnica e pela Secretaria Diretoria
Geral.

Publique-se.
PROCESSO: TC-024228/026/04
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BER-

NARDO DO CAMPO
RESPONSÁVEL: ADMIR DONIZETI FERRO – SECRETÁRIO

DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CONTRATADA: IDORT - INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO

RACIONAL DO TRABALHO
RESPONSÁVEL: ROBERTO VENOSA - PRESIDENTE
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS À CON-

TINUIDADE DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO,
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO NOVO MODELO DE
GESTÃO EDUCACIONAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ADVOGADOS: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA
– OAB/SP 109.013 E OUTROS

Em atendimento à notificação expedida por este Tribunal,
a origem encarta aos autos a documentação a partir de fls.
597 e requer, na oportunidade, vista dos autos após a sua ins-
trução. Defiro vista e extração de cópias nos termos requeri-
dos, por 05 (cinco) dias, em Cartório. Contudo, o interessado
deverá efetuar o acompanhamento da tramitação do processo
até o término de sua instrução, a fim de fazer uso de seu direi-
to na ocasião oportuna.

Publique-se.
PROCESSO: TC-026550/026/08
CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
RESPONSÁVEIS: GESNER JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO – PRE-

SIDENTE, MARCELO SALLES HOLANDA FREITAS – DIRETOR DE
TECNOLOGIA, EMPREENDIMENTOS E MEIO AMBIENTE E
PAULO MASSATO YOSHIMOTO – DIRETOR METROPOLITANO

CONTRATADA: CAB – SISTEMA PRODUTOR ALTO TIETÊ
S/A (CONSÓRCIO FORMADO PELAS EMPRESAS GALVÃO
ENGENHARIA S/A E COMPANHIA DE ÁGUAS DO BRASIL – CAB
- AMBIENTAL)

RESPONSÁVEIS: YVES BESSE – DIRETOR PRESIDENTE E
NEI MOREIRA JUNIOR - DIRETOR

OBJETO: PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NA MODALIDADE
ADMINISTRATIVA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE BARRAGENS; INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO
DE TÚNEIS E CANAIS DE INTERLIGAÇÃO DE BARRAGENS;
MANUTENÇÃO CIVIL E ELETROMECÂNICA EM UNIDADES
INTEGRANTES DO SISTEMA; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
FINAL DO LODO GERADO NA PRODUÇÃO DE ÁGUA TRATADA;
SERVIÇOS AUXILIARES; AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DE TAIAÇUPEBA;
CONSTRUÇÃO DAS ADUTORAS E DE OUTRAS UTILIDADES –
SISTEMA PRODUTOR DO ALTO TIETÊ - SPAT

EM EXAME: CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL E CON-
TRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA CSS Nº 6.651/06
ASSINADO EM 18/06/08

Após análise da matéria, a 8ª Diretoria de Fiscalização
constatou a existência de falhas e/ou impropriedades capazes
de inviabilizar o procedimento em questão, consoante especifi-
cado a fls. 13355/13398.

Nesta conformidade, acolho proposta da d. PFE a fls.
13409 e assino à Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP o prazo de 30 (trinta) dias para que,
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº
709/93, adote as providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresente justificativas acerca das dúvidas
suscitadas, ficando, ainda, os responsáveis supracitados notifi-
cados a acompanhar o presente feito e, caso queiram, no
mesmo prazo, apresentar os esclarecimentos que entenderem
cabíveis. Autorizo, desde já, vista dos autos e extração de
cópias, em Cartório, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
PROCESSOTC-030376/026/08
CONTRATANTECESP – COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO
RESPONSÁVEIS: ARMANDO SHALDERS NETO – DIRETOR

ADMINISTRATIVO E ANTÔNIO BOLOGNESI – DIRETOR DE
GERAÇÃO LESTE

CONTRATADAREIVAX S/A AUTOMAÇÃO E CONTROLE
RESPONSÁVEL: NELSON ZENI JUNIOR
OBJETOFORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E COMISSIONA-

MENTO DE REGULADOR DE TENSÃO E REGULADOR DE VELO-
CIDADE COM SINCRONIZADOR PARA A UHE DE JAGUARI

EM EXAMEPREGÃO N.5549/2008, CONTRATO ASC/LLB
5549/01/2008 DE 08/07/08

Vistos.
Da análise dos autos, observou-se que a exigência editalí-

cia, concernente à regularidade fiscal, constante da cláusula
5.2 – subitem 5.2.2 é considerada restritiva. Diante disto, assi-
no à Companhia Energética de São Paulo - CESP prazo de 30
(trinta) dias, para que adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da Lei, nos termos do inciso XIII, do artigo
2º da Lei Complementar nº 709/93, ficando ainda os responsá-
veis notificados a acompanhar o presente feito e, caso quei-
ram, no mesmo prazo, apresentar os esclarecimentos que
entenderem cabíveis.

Autorizo, desde já, vista dos autos e extração de cópias
em cartório.

Publique-se.

EXPEDIENTE: TC-019284/026/09
PROCESSO: TC-031335/026/07
INTERESSADO: BANCO DO BRASIL S/A
REFERÊNCIA: CONTRATO N.127/2006 CELEBRADO COM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA, JULGADO IRREGULAR
- SESSÃO DE 05 DE MAIO DE 2009

À fls. 315/316, o interessado, na condição de terceiro pre-
judicado, requer seu ingresso nos autos, com a anotação dos
nomes de seus advogados.

Requer, outrossim, a retirada dos autos do Cartório para
extração de cópias, ou na impossibilidade, devolução do prazo
para apresentação de recurso. O prazo recursal é comum a
todos os interessados.

Além disso, nos termos do artigo 139 do Regimento
Interno desta Corte, o recurso deverá ser interposto no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da publicação no Diário Oficial
da decisão recorrida, não admitindo prorrogação, daí porque
INDEFIRO a pretensão.Considerando que, no presente caso, o
prazo para interposição de medida recursal vencerá em
09/06/09, INDEFIRO também a retirada do processo, mas auto-
rizo ao interessado, vista e extração de cópias no Cartório.

PUBLIQUE-SE.
PROCESSO: TC-800255/225/00.
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA.
RESPONSÁVEL: MARIÂNGELA MARQUESI COSTA ROQUE.
ASSUNTO: Apartado das Contas da interessada, referentes

ao exercício de 2000 (TC-002353/026/00), para análise de des-
pesas realizadas pelo Regime de Adiantamentos.

ADVOGADOS: Walter Raucci Júnior – OAB/SP nº 68.922.
PREFEITO: JOSÉ LUIZ QUARTEIRO.
Vistos.
A municipalidade, em atendimento à determinação de

folha 189, comprova a adoção de medidas visando garantir a
reparação da Fazenda Pública.

Desta forma, à Unidade Regional de Araraquara – UR-13,
para que, quando da próxima fiscalização no município de
Tabatinga, traga informações acerca da devida recomposição
dos Cofres Municipais.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-000493/007/09
PROCESSO: TC-001989/026/08
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO DE 2008
EM APRECIAÇÃO: PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS FORA

DO CARTÓRIO.
REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
ADVOGADOS: VITOR TADEU ROBERTO, CONSULTOR

JURÍDICO (OAB/SP 118.824), PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS
NETO, ASSESSOR JURÍDICO (OAB/SP 104.642) E SÉRGIO
ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA, ASSESSOR JURÍDICO (OAB/SP
227.216).

Vistos.
Considerando que o processo de interesse dos postulantes

encontra-se na Unidade Regional de São José dos Campos,
aguardando a realização de auditoria no Município de Jacareí,
programada para o próximo semestre, INDEFIRO o pedido de
vista fora do Cartório, a fim de não prejudicar a instrução e
andamento da matéria.

Fica, entretanto, autorizada vista dos autos em Cartório,
após o seu julgamento, devendo os requerentes acompanhar a
tramitação do feito, para fazer uso de seu direito na ocasião
oportuna.

Publique-se.

OFÍCIOS EXPEDIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO
São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº

562/2009. Exp.TC-010011/026/09
Meritíssimo Juiz: Em atenção aos termos do Ofício n.º

78/09-bso - Ref. Processo n.º 633/2008, de 26 de janeiro de
2009, desse Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião,
encaminho a Vossa Excelência cópia das peças de fls. 25/266 e
272/275 do expediente em epígrafe, nas quais constam as
informações solicitadas, no que concerne especificamente ao
exercício de 2005. Apresento a Vossa Excelência cordiais cum-
primentos.

Excelentíssimo Senhor Doutor ANTONIO CARLOS COSTA
PESSOA MARTINS - Meritíssimo Juiz de Direito - 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO - SÃO SEBASTIÃO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
567/2009. TC-014598/026/07 Ref. Convênio - Secretaria de
Economia e Planejamento - Exercício 2006

Senhor Prefeito: Encaminho a Vossa Excelência, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho exa-
rado no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 21/05/2009, bem como de fls. 186/186vº. Trata-se
da prestação de contas relativa ao Convênio celebrado entre a
Secretaria de Economia e Planejamento – Departamento de
Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e a Prefeitura do
Município de Eldorado, no exercício de 2006. Nesta conformi-
dade, NOTIFICO-O, nos termos do artigo 30, inciso II, da Lei
Complementar n.º 709/93, para que apresente a documenta-
ção solicitada ou promova a restituição da importância recebi-
da, com os devidos acréscimos legais, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento do presente ofí-
cio, comprovando o pagamento a este Tribunal. Apresento a
Vossa Excelência cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor Doutor DONIZETE ANTÔNIO DE
OLIVEIRA - Digníssimo Prefeito do Município de Eldorado -
ELDORADO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
568/2009. TC-002275/026/04 Ref. Contas Anuais - Câmara
Municipal de Capela do Alto - Exercício 2004

Senhor Prefeito: Encaminho a Vossa Excelência, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho exa-
rado no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 22/05/2009, bem como das peças de fls. 53/58,
101/110, 118/124, 125, 141 e 143/146.

Trata-se das Contas Anuais da Câmara Municipal de
Capela do Alto, do exercício de 2004, julgadas irregulares, com
condenação do responsável à pena de restituição de valor ao
erário municipal. Regularmente notificado, o Senhor José
Valter Dias deixou de adotar as medidas determinadas. Nesta
conformidade, NOTIFICO-O, nos termos da lei, para que inscre-
va o referido débito, com os devidos acréscimos legais, na
Dívida Ativa do Município, e promova sua execução, comuni-
cando as medidas adotadas a este Tribunal no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento do
presente ofício. Alerto que o não atendimento poderá ensejar a
aplicação de multa, prevista no artigo 104, inciso III, da Lei
Complementar n.º 709/93. Apresento a Vossa Excelência cor-
diais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor Doutor MARCELO SOARES DA
SILVA - Digníssimo Prefeito do Município de Capela do Alto -
CAPELA DO ALTO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
569/2009. TC-000302/008/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Senhor Delegado: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, desse Departamento de Polícia Judiciária – Deinter –
5, no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFICO-O, nos
termos da lei, para que apresente a documentação solicitada,
observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento do presente ofício. Apresento a Vossa
Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor ANTONIO MESTRE JÚNIOR -
Digníssimo Delegado de Polícia Diretor - DEPARTAMENTO DE
POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO-INTERIOR - DEINTER 5 -
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
570/2009. TC-000302/008/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Prezado Senhor: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, desse Departamento de Polícia Judiciária – Deinter –
5, no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFICO-O, nos
termos da lei, para que apresente a documentação solicitada,
observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento do presente ofício. Apresento a Vossa
Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor PAULO FERNANDES NOVAES -
Digníssimo Escrivão de Polícia - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - INTERIOR DEINTER 5 – SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
571/2009. TC-000587/003/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Prezado Senhor: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, desse Departamento de Polícia Judiciária – Deinter 2,
no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFICO-O, nos
termos da lei, para que apresente a documentação solicitada,
observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento do presente ofício. Apresento a Vossa
Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor KLEBER ANTONIO TORQUATO
ALTALE - Digníssimo Delegado de Polícia Diretor - DEPARTA-
MENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - INTERIOR –
DEINTER 2 – CAMPINAS - CAMPINAS SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
572/2009. TC-000587/003/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Prezada Senhora: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, desse Departamento de Polícia Judiciária – Deinter 2,
no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFICO-A, nos
termos da lei, para que apresente a documentação solicitada,
observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento do presente ofício. Apresento a Vossa
Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssima Senhora Doutora FÁTIMA ANGELINA GALAN-
TE LOPES DA CUNHA - Responsável por Adiantamento -
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO -
INTERIOR DEINTER-2 – CAMPINAS CAMPINAS SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
573/2009. TC-007745/026/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Prezada Senhora: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, dessa Superintendência da Polícia Técnico-Científica,
no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFICO-A, nos
termos da lei, para que apresente a documentação solicitada,
observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento do presente ofício. Apresento a Vossa
Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssima Senhora Doutora LIZABETE MACHADO BAL-
LESTEROS - Ordenadora de Despesa - SUPERINTENDÊNCIA DA
POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
574/2009. TC-007745/026/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Prezado Senhor: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, dessa Superintendência da Polícia Técnico-Científica,
no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFICO-O, nos
termos da lei, para que apresente a documentação solicitada,
observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de recebimento do presente ofício. Apresento a Vossa
Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor PEDRO LUIS MOREIRA DA
SILVA - Responsável por Adiantamento - SUPERINTENDÊNCIA
DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
575/2009. TC-006273/026/06 - Contrato Irregular

Senhor Diretor: Encaminho a Vossa Senhoria cópia da r.
decisão proferida pela Egrégia Primeira Câmara no processo
em epígrafe, publicada no Diário Oficial do Estado de
17/12/2008, bem como do r. despacho que indeferiu os
Recursos Ordinários interpostos, publicado no Diário Oficial do
Estado de 07/02/2009 e da r. decisão exarada pelo Egrégio
Tribunal Pleno, em sessão de 29/04/2009, que negou provi-
mento ao Agravo, conforme Acórdão publicado no Diário
Oficial do Estado de 08/05/2009. Trata-se de Contrato celebra-
do entre a Fundação Parque Zoológico de São Paulo e a Notre
Dame Seguradora S.A., cujas medidas saneadoras determina-
das por este Tribunal não foram cumpridas. Nesta conformida-
de, NOTIFICO-O, nos termos do artigo 86, da Lei
Complementar nº709/93, para que promova o recolhimento da
multa correspondente a 400(quatrocentas) UFESPs, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento
do presente ofício, comprovando o pagamento a este Tribunal
por meio de cópia do depósito efetuado junto ao Banco Nossa
Caixa S/A, Agência 0952-1, Conta-Corrente nº13-000001-1.
Apresento a Vossa Excelência cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor JOÃO BATISTA DA CRUZ -
Digníssimo Diretor da Fundação Parque Zoológico de São
Paulo - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
576/2009. TC-010245/026/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Senhor Delegado: Encaminho a Vossa Senhoria, para
conhecimento e providências cabíveis, cópia do despacho que
exarei no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do
Estado de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de
adiantamentos aplicados em operações policiais de caráter
sigiloso, desse Departamento de Polícia Judiciária da Macro
São Paulo - DEMACRO, no exercício de 2008. Nesta conformi-
dade, NOTIFICO-O, nos termos da lei, para que apresente a
documentação solicitada, observado o prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento do presente ofí-
cio. Apresento a Vossa Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor ELSON ALEXANDRE SAYÃO -
Digníssimo Delegado de Polícia Diretor - DEPARTAMENTO DE
POLÍCIA JUDICIÁRIA DA MACRO SÃO PAULO - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
577/2009. TC-010245/026/09 Ref. Prestação de Contas de
Adiantamentos - Exercício 2008

Prezado Senhor: Encaminho a Vossa Senhoria, para conhe-
cimento e providências cabíveis, cópia do despacho que exarei
no processo em epígrafe, publicado no Diário Oficial do Estado
de 14/05/2009. Trata-se da prestação de contas de adianta-
mentos aplicados em operações policiais de caráter sigiloso,
desse Departamento de Polícia Judiciária da Macro São Paulo -
DEMACRO, no exercício de 2008. Nesta conformidade, NOTIFI-
CO-O, nos termos da lei, para que apresente a documentação
solicitada, observado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento do presente ofício. Apresento a
Vossa Senhoria cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor ANTONIO APARECIDO EVAN-
GELISTA DOS SANTOS - Responsável por Adiantamento -
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA MACRO SÃO
PAULO - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
579/2009. Exp.TC-017490/026/09 Ref. TC-007358/026/06

Senhor Presidente: Em atenção aos termos do Ofício SGP
n.º 2487/09 - Ref. Processo RGL n.º 691/09, de 06 de maio de
2009, relativo à solicitação do Nobre Deputado Milton Flávio,
Relator Especial em Substituição da Comissão de Finanças e
Orçamento dessa Augusta Assembléia Legislativa, encaminho
a Vossa Excelência cópia das peças de fls. 104/115, 139/144,
145, 197/203, 216, 276/280, 281/282, 283, 330/331, 332/335,
336/346 e 351 do processo TC-007358/026/06, relativo ao con-
trato celebrado entre a Secretaria da Educação -Coordenadoria
de Estudos e Normas Pedagógicas - CENP e a Fundação de
Apoio à Faculdade de Educação – FAFE, julgado irregular por
este Tribunal de Contas. Esclareço que não consta dos regis-
tros desta Corte e, consequentemente, não há no referido pro-
cesso Recurso Ordinário apresentado pela origem. Apresento a
Vossa Excelência cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor Deputado JOSÉ ANTONIO BARROS
MUNHOZ - Digníssimo Presidente - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
581/2009. Exp.TC-016583/026/09 Ref. TC-015077/026/06

Senhor Procurador-Geral de Justiça: Tenho a honra de diri-
gir-me a Vossa Excelência para, em atenção aos termos do
Ofício nº. 01408/2009-GPGJ-SP, de 24 de abril de 2009 -
Protocolo nº. 42.517/2009-MPESP – Ref. Ofício nº. 2334/2009,
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça do
Patrimônio Público e Social da Capital, doutor Antonio Celso
Campos de Oliveira Faria, informar que o processo TC-
015077/026/06, sob minha relatoria, trata do Convênio n.º
174/2005, celebrado entre a Secretaria da Administração
Penitenciária e a Associação de Proteção e Assistência
Carcerária, cujo objeto é a cooperação na prestação de servi-
ços inerentes à proteção e assistência aos condenados, inter-
nados e egressos, mediante assistência material, de saúde,
jurídica, educacional, social, religiosa, psicológica e ao traba-
lho do Centro de Ressocialização de Bragança Paulista.
Esclareço que no referido processo encontra-se em fase de
análise neste Tribunal de Contas, pendendo de decisão definiti-
va. Apresento a Vossa Excelência cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA
- Digníssimo Procurador-Geral de Justiça - PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº 582/2009.
TC-015049/026/09 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor

Prezada Senhora: Encaminho a Vossa Senhoria cópia do
despacho exarado no processo em epígrafe, a fls. 15, bem
como de fls. 12/13. Trata-se de Repasses Públicos ao Terceiro
Setor, cuja análise da matéria apresenta indícios de irregulari-
dade. Nesta conformidade, NOTIFICO-A, nos termos do inciso
II, do artigo 30, da Lei Complementar n.º 709/93, para que
esclareça as impugnações efetuadas ou promova a restituição
da importância recebida, devidamente atualizada, observando
o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebi-
mento do presente ofício. Apresento a Vossa Senhoria cordiais
cumprimentos.

Ilustríssima Senhora Doutora ROSILDA DE MOURA MON-
TARROIOS - Digníssima Responsável pela Associação Amigos
do Parque - GUARULHOS SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº 583/2009.
TC-012512/026/09 - Repasses Públicos ao Terceiro Setor

Prezada Senhora: Encaminho a Vossa Senhoria cópia do
despacho exarado no processo em epígrafe, a fls. 11, bem
como de fls. 08/09. Trata-se de Repasses Públicos ao Terceiro
Setor, cuja análise da matéria apresenta indícios de irregulari-
dade. Nesta conformidade, NOTIFICO-A, nos termos do inciso
II, do artigo 30, da Lei Complementar n.º 709/93, para que
esclareça as impugnações efetuadas ou promova a restituição
da importância recebida, devidamente atualizada, observando
o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebi-
mento do presente ofício. Apresento a Vossa Senhoria cordiais
cumprimentos.

Ilustríssima Senhora Doutora SILVIA REGIA RIESS -
Digníssima Responsável pelo Conselho Escolar E. M. Dolores
Gilabel Hernandes Pompeo - GUARULHOS SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
584/2009. Exp.TC-015575/026/09 Ref. Aplicação dos Recursos
do FUNDEB - Prefeitura Municipal de Nipoã

Prezado Senhor: Em atenção aos termos do Ofício CEACS
n.º 2903/2009, de 17 de abril de 2009, encaminho a Vossa
Senhoria cópia da informação da auditoria a fls. 22/23 do
expediente em epígrafe, bem como de fls. 08/21, que contem-
pla as informações levantadas a propósito do apontamento
contido na inicial. Informo que a matéria será objeto de acom-
panhamento durante a inspeção ordinária no Município de
Nipoã, programada para ser realizada somente no segundo
semestre do corrente exercício. Apresento a Vossa Senhoria
cordiais cumprimentos.

Ilustríssimo Senhor Doutor EDUARDO MARTINES JÚNIOR -
Digníssimo Presidente - CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB - SÃO PAULO SP

São Paulo, 28 de maio de 2009. Ofício CG.C.EBC nº
585/2009. TC-002112/003/07 - Repasses Públicos ao Terceiro
Setor
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